
 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
i1rt. pr 	nte 

 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUI 
DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA AUT4RQt 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS PqRTE.II: 
ITAPIPOCA DE ITAPIPOCA-AMTI, ÇO 
EMPRESA 	 •  PARA o,iiM 
SEGUIR SE DECLARA. 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Anastá) 
Fazendinha - ItapipocalCe, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18136.11Ij*) 
representada pelo Ordenador de Despesas, Sr.JOSÉ HELENO DEÍ 
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinada, e 

:.sediàda na 	 !!,  
inscrita no CNPJ n° 	 , representada pelo Sr (a) 	  
portador do CPF n° 	 , doravante denominado de CONTRAi 
acordo com a Dispensa de licitação n ° 21.15.07/DP, Processo n° 21 15 07/DP, 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 8 666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os Contratantes as suas normas e as clausulas e coixirçes a seguir 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL'.-:.' 

11- O presente Contrato tem como fundamento o Art 24 inciso II da Lei 8 666/93, 
mediante Dispensa de licitação n.° 21 . i5.O7/DP: 1 devida mente . :ratificda pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Autarquia lunicipal de Trânsito e Transpoçte e Itapipoca - 
AMTI, bem corno a proposta da Contratada tudo parte integrante çle ?rn Çontratuai, 
independente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-  O presente contrato tem por objeto 
Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Itapipoca - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1-0 	valor 	global 

custos necessários a sua prefeita execuçãã1. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO V  UNID 
21 :NIT 

VALOR GLOBAL 
... 	R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENt 

41- Os valores serão irreajustâveis, 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PROR1 

ln Á,,tAn., 	 - 
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5.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá iníci 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado na forma dd 
Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6 1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ac 
supressões no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cn'o 
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § l, do art. 65, da Lei de4icita 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência elétroni 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia, opagame 
efetuado até o 30 dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratari 
7.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade jun 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 	.••. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA C1QNTRAT..: 

8.1 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto àratual,I evid 	ite ate' stadó 
quanto aos critérios de quantidade e qualidade contratados 
8.2. Prestar todas as informações e esclarecimentós que a Contratada venha solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos, 
8.3. O Contratante não responderá por quaisquer dbriidrnissos assdõ'péfaContratada 
com terceiros, ainda que vinculados a e ecução do presa 	,,Contrat, 	co49 	.mq 
qualquer dano causado a terceiros em decorrenci  
empregados, prepostos ou subordinados; 
8.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocdTTêj. .. 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigiten 
8.5. Providenciar os pagamentos à Contratada: a 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, co 
8.6 O (A) Responsável por fiscalizar e 1compn 
SOUSA LIMA inscrito no CPF 050.789.5n. 96 
8.7, Prestar todas as informações e esclarecimn 
contratada; 
8.8. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do p. 
8.9. Cumprir com as demais obrigações constantes' 
previstas no Contrato; 	. 

8.10. Assegurar os recursos orçamentários e.1ina nceir 
8.11 - Providenciara inspeção do fornecimento dos m 
8.12. Exigir o cumprimento de todas as obrígãçõê~s`ffigã , 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua propoI 
8,13.Notificar a Contratada por escrito da ocoi i ecia 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua corTeç 
8.14. Não permitir que os empregados da Contratada reaiierhr. 
de comprovada necessidade de serviço, foi maIment4i'si 

' 

para o qual o trabalho seja prestado e desde qti "-"á"' 	- 
trabalhista; 
6.15. Efetuar as retenções tributárias devidas õbreç 
pela contratada. 

t 10 	Üiivpr* 	 N - ('.ntrn 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência \ 
proposta, com a alocação dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento 
clausulas contratuais, alem de fornecer os materiais e equipamentos, ferranp 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
e em sua proposta; 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se vi1i 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 
9.3. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avari 
9.4. O contratado deverá fornecer os produtos sem quaisquer defeitos.. 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuç 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso ei1 
pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos daros 
9.6. Responsabilizar-se por todas as obng ações trabalhistaS sc 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
responsabilidadeàContratante; 	 - 
9.7. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedenteso 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgãc 
9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis no.  exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze án . osi. riem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso OU insalubre;,: 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato. ,em* compatibilidade com â§ obrigações 
assumidas todas as condições de habitaco e quaCficação exigidas no termo de 
referência; 
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informa 
contrato; 
911. Arcar com o ônus decorrente de evi 
em seu orçamento, devendo cumprir o qefoiexpTicítá 
inicialmente em sua proposta não seja àtisfató rio par 
quando ocorrer algum dos eventos arrola1*s.:nos iricisos 
de 1993. 
9.12. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto .contg* 
estabelecidos, respondendo pelos danos causados diret 
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação iigpntE 
responsabilidade a fiscalização ou acompanha'.`.'ento 
determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993; 
9.13. Manter durante toda a execução deste objeto, em c 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qu 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei no 8.66i: 
9.14. Assumir todos os possíveis danos, tanto físic 
Autarquia, advindos de imperícia, negligência, 	PtUA011  
segurança, quando da execução dos trabalhos deJornmen 
9 15 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aeré 
do 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contra 
liquidada. 
9.16. Cumprir com as demais obrigações 	st 
Instrumento Contratual. 
9.17. Caso este prazo seja excedido, a empr 
suas justificativas a Autarquia Caso as ;ustrficat 
ou caso a Autarquia as julgue como im*oce 

Ti.... 1... 	 CTT 

o.pível 

padrões 
Çutarquia dcorrentes . 
iindo ou reduzindo,-
O interessadó e 
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remuneradas na medição mensal, podendo ainda a empresa estar sujeita a aph. 
Sanções Administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

10.1, Os produtos deverão serem entregues na Autarquia Municipal de 
Transporte de Itapipoca, situado na Av. Anastácia Braga, 1845, Fazendinhaí 
Ceará. 
10.2. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) di 
emitida pela Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca; 
10.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identifica, 
condições de uso e armazenamento; 
10.4. Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregue,. 
prazo acordado e Nota Fiscal do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRO 

11.1_Pela inexecução total oi.i parcial do objeto deste contrato.•,, 
infração administrativa, Administração pode aplicar a CONTRATA( 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas'qÚ€• ri 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento)atrasõlnjüstifica 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias; 
inadimplida), e/ou atraso na assinatura do c )nt)ato adminstrativ 
edital, contado a partir da convocação pela Administracão (calculad'o 
limite de 30 (trinta) dias sobre o valor global do contrato 
c) Multa com pensatona de 10% (dez por cento) tneecucão tota 
o valor global do contrato); inexecução parcial (cilculado 
inadmplida); não assinatura do contrato administrativo,..n 
convocado pela Administração (calculado sobre 
administrativo); e/ou não apresentação e/Ou aprèsent 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado 
d) Suspensão de licitar e impedimento 'de. contratar c 
administrativa pela qual a Administração:.bliça  opera , 
ate dois anos, 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coi 
enquanto perdurarem os motivos deternhInanes  da purução c 
reabilitação perante a propria autoridad que aplicnu a penalida 
sempre que a Contratada ressarcira Contratante pelos prjuizos causa 
11.2—As sanções previstas nas alíneas poderão.s apli 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos :a se*r 
11.3_Também ficam sujeitas às penalidades do art Sì  
empresas ou profissionais que se amoldem às situaã 
Lei n°8.66611993. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidadéiã  
administrativo que assegurará o contraditório e a 
o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1 993 
11.5 A autoridade competente, na aplicação 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativ 
Administração, observado o principio da proporcionali 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECU 

D... 	 .... 	QV 
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12.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993- 
12.2 

993
12 2 - A rescisão contratual poderá ser 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumemdos nos 
incisos 1 a XH do art 78 da Lei Federal no 8.666193; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundam $ada  da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, descleA 
conveniência da Administração; 
e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° & 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízo 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 ac 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dota 
n° 1501 04 122 0100 2.075, elementos de despesas n° 44.90.52.12 
1001000000. 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceara, para timir todaYY  
e 

qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, tue não possa serré4tviaa pela via 
administrativa renunciando-se, desde já, a qualquer outro por mais priviregiad&que seja 

(duas) 

Itapipoca-CE, 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
1.  
CPF: 
2.  
CPF: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

E, por estarem acertadas as partes firma o presn 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

eWárf á 
Rerso: 

2 Rirá A nfônio 01MArn Men,'o. ÇN 


